PCMG divulga prazo para licenciamento de veiculos em 2019

A Policia Civil de Minas Gerais (PCMG) divulgou, na manha desta segunda-feira (1°/4), os prazos para exigéncia do
Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculos (CRLV) 2019. O CRLV é um documento anual emitido pelo
Departamento de Transito de Minas Gerais (Detran-MG) ap6és a quitacao dos débitos do Imposto de Propriedade de
Veiculo Automotor (IPVA), Seguro Obrigatério, Licenciamento e multas.

Este ano, os veiculos registrados em Minas Gerais com final de placas 1, 2, 3, 4 e 5 deverdo renovar o CRLV até 31 de
julho e os veiculos de placas finais 6, 7, 8, 9 e 0 deverao renovar o documento até 31 de agosto. ApOs essas datas, 0
licenciamento do ano passado perde a validade.

Entre os meses de janeiro e margo, mais de 2,3 milhdes de veiculos foram licenciados de forma antecipada, entretanto,
dos mais de 9,6 milhdes em condi¢Bes de licenciamento, cerca de 5,6 milh6es ainda possuem pendéncias registradas
no sistema do Detran-MG.

Por isso, o Diretor do Detran-MG, Delegado-Geral Kleyverson Rezende, alerta aos proprietarios e condutores. ¢O
cidadao que tem seu veiculo licenciado evita prejuizos. O Cédigo de Transito Brasileiro determina que conduzir veiculo
gue ndo esteja registrado e devidamente licenciado gera infragédo gravissima, cujo valor € R$ 293,47, além de sete
pontos na carteira e remocgéo do veiculo. Em caso de duvidas, o site detran.mg.gov.br possui a ferramenta para
consulta da situagéo do veiculo, com informacdes de débitos e pendéncias cadastrais¢,, alerta o Diretor do Detran-MG.

Se por acaso houver débitos, o pagamento podera ser realizado nas redes bancarias ou parcelado por meio do cartdo
de crédito nos postos credenciados ao Detran-MG. Desde que ndo apresente débitos ou outros impedimentos, o
Departamento enviard, por meio dos Correios, o documento para o endereco cadastrado, conforme o prazo.

O CRLYV é enviado com Aviso de Recebimento (AR), por isso é necessaria assinatura no ato da entrega. Apoés trés
tentativas de entrega néo realizadas, o documento sera devolvido para a Unidade de Atendimento Integrado (UAI) nos
municipios onde existem esses postos. Nas demais cidades, o documento devolvido fica disponivel nas Delegacias de
Transito.

Impresséo em:  23/04/2026 - 06:35 Paginalde 1



